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PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPJ. 

DECRETO (P) NP 1738 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
çáo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar SIDNEY DE MELO, Coordenador da Coordenadoria 
Estadual de Indústria, Com!Jrcio e Turismo-CEICT, para viajar da sede de 
suas atribuições • MACAPÁ-AP, até a cidade do RIO DE JANEIRO-RJ, a fim 
de tratar de assuntos de interesse da Administra~ao Amapaense, no perfodo 
de 07 a 09.11.90. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macaplf-AP, em 07 de novembro de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) NP 1739 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 'la Conslllui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar JOSÉ ROBERTO BEZERRA PACHECO, Assessor 
para exercer acumulativamente e em substituição o Cargo de Cpordenador 
da Coordenadona Estadual de Indústria, Com!Jrclo e Turismo·CEICT, no pe· 
rfodo de 07 a 09.1 1.90, durante a ausência do respectivo titular. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

MacapA-AP, 11m 07 de novembro de t990. 

Auditor do Gover no do Estado 
Dr. JOSÉ VER(SSIMO TAVARES 

Secretári o do Estado da Educação Cultura e Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estado da Fazenda 
CfCERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 
Secretário de Estado de Assuntos Extraordin,r1os 
JOSÉ MARCOLINO LINCONLN 

GOVERNO DO ESTADO DO ..WAPJ. 

DECRETO (P) N9 1740 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22,12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Dispensar PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA, da função 
de Diretor-Presidente, da Diretoria Executiva da Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado do Amapá/EMA TER-AP. 

Art. 29- Revogam-se as disposições efJ'l contrlfrio. 

Macapá-AP, em 08 de novembro de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAilJ. 

DECRETO (P) N' 1741 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Traf!Sitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar fl9 41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Exonerar ROBERVAL SOUZA DE AZEVED( P/CANÇO, do 
cargo em comiss§o de Dirator do Departamento de Assel't:lmento, Cód1go 
DAS-101.3, da Coordenadoria Estadual de Terras do Amap~ :OTERRA. 

Art. 29 • Revogam-se as disposiçlJes em contrlfrio. 

Macapá-AP, em 08 de novembro de 1990. 

JOSl GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO A•:-1PA 

DECRETO (P) N9 1742 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1990 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA O Governador ;;o C .;ta.;,u do AmapA •. usando das atribuições que lhe 
______________ G;_o;_v_e_ma:;....;do:.._r _____________ .:..sã_o~co.:..n_~.:..er..:.id:.a:...:s:...p::..e~lo Dil~·reto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
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~o Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n~ 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1g- Nomear ROBERVAL SOUZA DE AZEVEDO PICANÇO, para 
exercer a função de confiança df! Diretor-Presidente, da Diretoria Executiva 
da Empresa de Assistênciil Técnica e Extensão Rural do Estado do Amapá-
EMA TER/AP. . 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contnlrio. 

Macapá-AP, em O{! de novembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1743 DE 08 DE-NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 2P 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 1P - .Retificar o Art. 1~ do Decreto (P) n9 1728, de 07. 11.90,. pu
blicado no Diário Oficial do Estado; nP 0457, de 08 de novembro de 1990, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: · 

"Art. 1~ · .Designar EDMILSON NUNES DA COSTA, Agente Adminis· 
trativo, Classe "A", Rei. Nl-17, pertencente a Tabeía Especial do extinto Ter
ritório Federal do Amapá, para exercer a função de confiança de Secretário 
Administrativo, Código DA/-201.1, da Divisão de ·comércio e Exterior/DEI
COM/CEICT". 

Art. 2g - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 08 de novembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substitu_to 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1744. DE 08 DE NOVEMBRO .DE 199á 

O Governad_or do Estado do Amapá, usando das atribuições· que lhe 
são conferidas pelo Decreto Prf!sidencial de 23.05.90, combina.do com o§ 2P 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, e tendo. 
em· vista o que consta do O/feio nP 0690/90-SETRAPS, 

RESOLVE: 

AÍ'!. 19 • Exonerar MARIA DO SOCORRO GATINHO RIBEIRO, do 
cargo em comissão de Chefe do Centro de Atenção ao Menor nP 05, Código 
DAS-101.1; do Departamento de Assisténcia ao Menor, da Secretaria de 
Promoção Social. 

Art. €9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em-08 de novembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 1745 DE 08 DE NOVEMBR~ DE 1990 

O Governéldor .do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. Í2.81, e tendo 
em vista o que consta do Otfcio n9 0690190-SETRAPS, 

.RESOLVE: 

Ar/. 19 ·Nomear SOCORRO DE NAZARt RAMpS DA COSTA, .. para 
exercer o cargo em comissão de Chefe do Centro de Atenção do Menor n9 
05, Código DAS-101;1, do Departamento de flssistência ·ao Menor, · da Se-
CI'etaria de Promoção Social. · 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 08 de novembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N~ 1746 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23. 05.90, combinado com o§. 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui- · 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, .Je 22.12.81, e tendo . 
em vista o que consta do Offcio nP 0690/90-SETRAPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 · Designar MARIA DO SOCORRO GATINHO RIBEIRO, ocu
pante do emprego de Assistente Social, Classe "A", Ref. NS-05, pertencenie 
ao Quadro Provisório do Governo do Estado, para exercer a funÇao de con· 
fiany.a de Chefe da Atividade de Comunicação Administrativa Código 
DAI-201.2, da Secretaria de Promoção Social. 

Art. 2P - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 08 de novembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

ESTADO OO·AMAPÁ 

DIÁRIO ·oFICIAL 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: Cândid o Mendes, n2 458 . CenJro 
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Dr. JOSÉ LUI Z BE ZERRA PACHECO 
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CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEID A 

Fone: (0961 223 -3 444 ·Ramal 17 8 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora. TELMA Mf CALIXTO DOS S. D E OLIVEIRA 

Fone: (096) · 223-~444 • Rama l 176 

CHEFE DA DIV.PUBLICAÇÕES E A. GRÁFICAS 

Sr. J ECONIAS ALVES DE ARAÚJO 
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ORIGINAIS 
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O Diário Oficial do Estado · do Am1 pá poderá ser en· 

contrado para leitura nas R~presentações do Governo 
do Amapá em Brasll i a/DF , Rio' de Janeiro/RJ e Be
lém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 

07:30 às 12:00 horas 
·Horário : Das 

14:00 às 17:30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

· • Publicações- cenllme tros de 
coluna 

PREÇOS -ASSINATURAS 

• Macapá .• ••.. ..... 
• Outras Cidades •. ... . 
• As assina tur as são semes· 

t rais e venc lveis em 30 de 
junho à 31 de de ze mb ro. 

P reço do E-xem pla r 
Número atrasado • 

REClAMAÇÕES 

Cr$ 26.00 

t.:r:S 330 ,UO 
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Cr$ 

Cr$ 

5 ,00 
6,00 
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sa Oficia l do Eslado do Amapá , a té 8 dias após a publi· 
cação. 
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GOVt=RNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1747 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do O/feio n9 065519D-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar EM/LIA PINHEIRO MAC~DO GUIMARÃES, da 
função de confiança de Secretária Administrativa, Código DA/-201.2, do Ga
binete do Secretário de Saúde. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contriirio. 

Macapá-AP, em 08 de novembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1748 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapii, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designar C(CERO VEIGA DA ROCHA, Secretário de Est~do 
da Fazenda, para responder acumulativamente e em substituição o cargo de 
Natureza Especial de Governador do Amapá, no perfodo de 09 a 12 de no: 
vembro de 1990, durante a ausência do respectivo titular. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contriirio. 

Macapá-AP, em 08 de novembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (N) N9 0108 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

DECRETA: 

Art. 19 • Fica oferecida garantia ã Caixa Econ6mica Federal a fim de 
contratar financiamentos com recursos do Programa F/NANSA, atrav~s do 
Subprograma REFINAG, no valor, em Cruzeiros, equivalente a 2.808.424 
BTNs, destinados a execução do Programa de Desenvolvimento Operacional 
da CAESA - Companhia de Água e. Esgoto do Amapá. 

Art. 29 • Para garantir o principal e os acessórios, o Estado do Ama
pii utilizar/i parcelas do Fundo de Participação dos Estados - FPE- durante o 
prazo vigência do Contrato de financiamento autorizado por este Decreto. 

Art. 39 • O Estado do Amapá consignará, nos orçamentos anual e 
plurianual, durante o prazo que vier a ser estabelecido para o financiamento, 
dotações suficientes ã amortização do principal e acessórios resultantes do 
cumprimento deste Decreto. 

Art. 49 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçllo, re· 
vogadas as disposições em contrário. 

Macapii·AP, 08 de novembro de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador do Estado do AmapA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (N) N9 0109 DE 08 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, 

Considerando as disposições comidas no Decreto (N) n9 0017, de 30 
de março de 1990, que dá nova organização ao Poder Executivo do Estado 
do Amapii; 

Considerando, tamb6m, a necessidade de estabelecer remuneraÇso 
adequada aos nfveis de responsabilidade assumidas pelos servidores que 
desempenham atividades a nfvel de Secretariado e outras funções correlatas 
no Gab.nete do Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura, Depar
tamento de Supervisão Geral, Departamento de Obras Públicas, Departa· 
manto de Saneamento e Desenvolvimento Urbano e na Divisllo de Apoio Ad-

ministra/ivo/SE O/E/AP. 

DECRETA: 

Art. 19 • Fica criada as gratificações abaixo especificadas na Secre
taria de Estado de Obras e da Infra-Estrutura, para as Secretárias que atuam 
no Gabinete do Secretário, Departamento de Supervisão Geral, Departa
mento de Obras Públicas, Departamento de Saneamento e Desenvolvimento 
Urbano e na Divisão de Apoio Administrativo, sendo: 

DENOMINAÇÃO 
Gratificação Tipo - 3 
Gabinete do Secretário 

QUANTIDADE 

02 (DUAS) 

VALOR (Cr$) 

32.000,00 

Gratificação Tipo - 2 
Departamento de Supervisão Geral 
Departameflto de Obras Públicas 
Departamento de Saneamento e De· 
senvolvimento Urbano 03 (TR~S) 26.000,00 

Gratificação Tipo • 1 
Divisllo de Apoio Administrativo 01 (UM) 19.000,00 

Art. 29• • Fica delegada compefencia ao SecretArio de Estado H 
Obras e da Infra-Estrutura para designar os · servidores que pllrcet~Mio 111 
Gratificações constantes no Art. 19 deste Decreto. 

Art. 3 9 • Este Decreto entra em vigor a partir da presente data, revo
gadas as-disposições em contrário: 

Macapii-AP, em 08 de novembro de 1990. 

ROBERTO GARCIA SALMERON 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO ft:MMÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N91()47 /90-CPL/PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS 

1 . DADOS GERAIS: 

1. 1 -PROCESSO N9 28790.009121/90-SEAD 
1.2- OBJETO: AQUISIÇÃO DE G~NEROS ALIMENT1CIOS 
1.3. - DIA DA ABERTURA: 31/10/90 HORA: 09:00 HS 
1. 4- JULGAMENTO: 31/10/90. 

2 . RESULTADOS FINAIS ADJUDICADOS PELA CPL/SEAD 

N9 DE 
ORDEM 

01 

FIRMAS PARTICIPANTES ITENS ADJUDICADOS 

SUL AMAZÔNIA-COM. E REP. LTDA 01, . 02 1 03, 04, 05, 06 
09, 13, 16, 17, 20 , 21 
29, 30, 31, 34, 37, 38 
39', 40, 42, 45, 48, 49 
50 , 51, ,52 , 53, 55, 56 
58; 66, :67. 69, 10, 1 1 
72 • .7 3 . 7 4. 77. 79. 80 
8) , 84 . ·85 . 88. 89, 90 
91, 93, 94, 97 , 98,100 

02 FRIGOMAR-·FRIGOR1FICO E PROD. 
DO MAR LTDA. 

03 CARNEIRO & CAVALCANTE LTDA 

04 SANTOS & COIMBRA LTDA 

05 R.G.S. COM. E SE~V. LTDA 

06 L . DA SILVA 

07 RICARDO & FIGUEIRA LTDA 

08 B.E.S. RODRIGUES 

09 R.I.M. NASCIMENTO 

10 F.C. ALVES 

11 A.A. COIMBRA 

1:! J.C. CARVALHO BARBOSA 

12, 14 , 19, 23 , 25, 26 
27 , 28 , 47, 62, 87, 95 
e 96 

22, 36, 57, 59, 64, 83 
92 e 99 

86 

11· 

10, 15, 18, 32, 33, 35 
4 1 ' 44 ' 54 ' 60' 61 ' 7 5 
e 76. 

78 

07, 24. t J, 46, 63 e 8.2 

08 

65 e 68 

Macapá-Ap, 06 de novembro de 1990 

J.UCL\' \L ~ARV ALHO DE . ANDRADE 
-~r.Ç.Ü-.!ente da· CP~/GEA 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAP.A 
COMISSAO PERMANENTE DE L/CITAÇAO 

AVISO DE EDITAL' DE TOMADA DE PREÇOS N9 050/9Q-CPUGEA 

O Governo do Estado do ·AmapJ, atravtls de sua ComissSo Perma
nente de LicitaçSo nomeada pela Portaria n9 568/90-GAB/SEAD, avisa aos 
interessados que estará realizando licitaçSo na modalidade de Tomada de 
Preços n9 050/90-CPUGEA, que tem como objetivo a aquisiçSo de MA TE
RIAL DE EXPEDIENTE. 

A referida /icitaçSo será real i;ada no dia 23 de Novembro de 1990 ãs 
16:00 horas, nesta cidade de Macapil Capital do Estado do Amapil, no Audi
tório da Secretaria de Estado da Administraçao. 

Para melhores esclarecimentos aos interessados os Editais comple· 
tos e outras informações necessárias,· poderSo ser obtidas no seguinte ende
reço: Av. FAB N9 0087- CENTRO, Secretaria de Administraçllo- SEAD Sala 
17, Estado .do Amapil, no horário normal de expediente do Governo. 

Macapil(AP), 08 de noyembro de 1990. 

LUCIVAL CARVALHO DE ANDRADE 
Presidtmle da CPUGEA 

EST AOO DO AMPP Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURIDICA 

DECRETO N2 293/90-PM\i . 

Regul amenta a Lei nº 377/9Ó-CMM, que dispÕe so
bre a venda de tinta Spray. 

O Prefeito ~~nicipal de Macapá, usando das sua s at~
buiçÕes que lhe são conferidas pelo art. 31-I da Le± n2 ... 
6.448 , de 11 de outubro de 1977, e tendo em vista o ·dis
posto no art. 8º da .. Lei nº 377/90-CMM, de 04 de julho· de 
1.990. 

. DECRETA; 

Art. 12 - Este Decreto regulamenta a Lei. n2 377/90 
CMM, de 04 de julho de 1990 , que dispÕe sobr e a regulamen
tação do cadastro de estabelecimento que correr~ializam tin
ta spray e dá outras providência. 

Art.· 22 - O controle do cadast ro de estabelecimentos 
que comercializam tinta spray ser á feito pela Secretaria 
Municipal de . Finanças através do Departamento de Tributação 
e Arrecada;:ão. 

Art. 3 º - Os estabelecimentos comerciais que jâ" explo
r am a comercialização de tinta spray ,· f icam ~rigados a se 
cadastrarem j unto a MUnicipalidade r:tO prazo de 60( sessenta) 
di~s , contados da poblicaçãó deste regul amento. 

Art. 4º -Os estabel ecimentos comerciai s que . infrigi~ 
rem as normas d~ l ei ~º )77/90 regulamentada por este De
dreto, ficam sujeit as a multa variável de. 50 a 100 Unida
de s Fiscai.s do Munidpio (UFM) , aplicada em :dobra ~ITJ ~so 
de reincidência. 

Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contráriq. 

OÊ-5E CIÊNCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, eiJl 18 de outubro de 

1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

SUPERMERCADO JESUS DE NAZAR~ 
CGC {MF) 05.982.624/0001 - 75 

COMUNICADO 

A Gerência da firma L. O. SOUSA, denominada SUPERMERCADO 
JESUS ~E N~ZAR~. sito ã Rua - Leopoldo Machado, 1148 bairro Jesus de 
N.azartl, msc~ta no CGC/MF sob n9 05.982.624/0001-75, solicita com a mil
X/ma urgência a presença do funcionário MANOEL JOÃO DOS SANTOS 
PESS.OA,- portador da CTPS n 9 4034 série 00019-PA, admitido em 01.09.90, 
a comp~recer no prazo de 48(Quarenta e Oito) horas, a contar da data da 
publ1caçao deste no Departamento de Pessoal deste referida firma, para tra
tar da assunto que lhe diz respeito. 

Macapil, 05 de novembro de 1990, 

L. O SOUSA 
CGC- 05.982.624/0001-75 

CARTÓRIO OLIVEIRA 
COMARCA DE MACAP.A 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial de Registro Civil de Vila Maia, Santana, Comarca de Maca
pá, Estado do Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que preten
dem se casar: JOS~ DAMIÃO SANTOS DE SOUZA e SONIA DA SILVA E 
SILVA. 

Ele tl filho de Luiz Gonzaga de Souza e Maria Hidll Santos de Souza. 

Ela tl filha de .Jostl Ferreira da Silva e Maria da Silva e Silva. 

Quem souber de qualquer impedime!lto legal que os iniba de cas;1r-se 
um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Santana-Ap, 05 de novembro de 1.990, 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial de Registro Civil 

CARTÓRIO JUC.A 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Carttrio .;;vil de Casamento desta cidade de Macapil- . 
TFA, Rep. Fed. d~ Brasil, faz saber que pretendem se casar: JURACI SO
CORRO úE ARAUJO E SILVA com MARIA ANGELA MATOS PEREIRA. 

Ele é filho de Juraci,Barbosa da Silva e dl• Maria Ce-sta de Araújo e 
SilvEI. 

Ela é filha de Pedro da Silva Pereira e de Maria do Carmo Rodrigues 
Matos. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de casar 
úm com o outro, acilse·os na forma da lei. 

Macapil, 08 de novembro de 1990 

REGIN/t. LÚCIASENA DE: I.LMEIDA. 
1"itularSub. 

f9 Oficio 

DECIMA ALTERAÇÃO DA SEGUNDA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIÁ.. 
BLUE CAROS REFEIÇOES CONVENIO S/C LTDA 

CGC/MF ·- 51 . 756 .849/0001-20 

Pelo presente i ns trumento particular e. ~a mel hor forma 
de direito, o& abaixo assinados : 

1. ) MARCO AURéLIO RIBEIRO DA COSTA, brasileiro, casado, em
presário, !portador da Cédula de Ident idade RG · 4. 189 .983/ 
SP e inscrito no CPF/MF sob o n9. 206.311 .-898-15, re

' sidente e domiciliado na Capital do Estado de são Pau-
lo, na ' Av. Higienopolis, 791 ,.. 160. andar-apto. 162; 

2.) TEREZA CHRISTINA GONÇALVES RIBFIRO DA COSTA, brasilei
ra, casada, bacharel em direito, portadora da Cédula de 
Identidade RG 4. 128 . 419/SP e inseri ta no CPF /MF sob o n9 
206 ; 311.-898-15, residente e domiciliada na Capital .. do 
Estado de São Paulo, na Av . Higienopolis, 791 - 160. 
andar, apto. 162; · 

únicos sócios da soci edade civil por quotas ·de responsabi
lidade limitada BLUE CARDS REFEIÇ0ES CONVENIOS S/C LTDA, 
com sede na Capital do Estado. de São Paulo, na Rua Conse
lheiro Crispiniano, 344- 99 , andar - cj-ts . 903/4 - Centro 
inscrita no CGC/MF sob o n9. 51.756 .849/0001-20, com Con~ 
trato Social Constitutivo e 2~. Consolidação do Contrato 
Social Regi s t rados no 19 Cartório .de registros de TÍtulos 
e Documentos des t a capi t al - Regi stro de Pessoas Jurídicas 
sob o n9 22;309 e 116.306, em 12 de novembro de 1979 e 24 
de fevereiro de 1989 respectivamente , tem entre s i, justo 
e contratado alterar seu Contrato Social mediante as se
guintes ciáusul as e condiçÕes que , mutuamente, se outorgam 
a· saber: 

Cláusula Primeira ~ Ficam ins taladas as seguintes fi -
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liais, com capi ta l des t acado de Cr$ 50,00 (ci nquenta cru
ze i ros) por fil i a l: 

VITORI A - ES 
Rua Alberto Oliveira Santos , 59 - 6. andar- sala 60S-Centro 

~IACEIO - AL 
Rua Cincinato pinto , 121 - 2 . andar - sala 201 - Cent r o 

ARACAJO - SE 
Rua 11 n . 166 - Bai~ro de São Conrado 

TERESINA - PI 
Rua 24 de Janeiro , 611 -sala 405 - Centro 

NATAL - RN 
Rua Pr aia dos - Coque i ros , 2249- Ponta Negra 

SÃO LUIS - ~ 
Pça Catulo da Paixão Cearense , 40 - Vi l a Passos 

BOA VISTA - RR 
Rua Artur Virgílio , 401 - Bairro Aparecida 

~CAPÁ - AP 
Av . Mendonça Furtado, 100 - sala 27 - Centr o 

RIO BRANCO - AC 
Av . Ceará , Ga l er iaEstadioJosédeMello , l oj a22 - Centro 

Cláusul a Segunda - Permanecem i nalteradas as demai s 
cláusulas vi gentes e constant es na Segunda Con~olidacão do 
Contrato Social , que não colidirem com as disposiçÕes do 
pr esente i nst rument o. 

E por estar em assim, justas e cont ra t adas, as par tes 
f irmam o pr esente instrumento particul ar em 03 (três ) v1as 
de i gual teor , dat ilografadas e rubri cadas , _na presença de 
02 (duas ) t es t emunhas , i nfra-ass inadas , a tudo presentes , 

de 1990 

MARCO AURELIO RIBEIRO DA . COSTA 

c~~~-~~~-
. THEREZA ~iiTINA G~VES RIBEIRO DA COSTA 

/
• _ T e s .t e~~iQ h as: 

' - 1/; · ·· ~~ ! ' . . ,,·· . '\-~ 
. - .. •-'· 

1. - - -·---- - - ·--· 
Nc,me SE ALVES DE CARVALHO 
f<G 
CPF :. 955. 111.8(18- 1 !:• 

h ~fGoS rr.o r~' i l ll~. ns f OOCUM~ NTOS 
~~o P•a::o • C""~lt DI 

I!Et;~EY. C.C: M:tJ l'l ~"'.'ifJtn: F.E'GISTRO 

C rt t•I ' O.; R, N•.•5t n n lor tncluem 5• 
OS ?1'7,. C'tó)VI:""~.~ l'~ I· ·:. r l.)t.J 0 0 5 4'~ 
c ev h.io ' a C.:on e1ru ou Prev porleso dO IPf:SP. 

O C&J!n t. .t...-b !.;~.: .• ) : • . !.·.~ , ~ ~ :.l:.~'h 

O l:l. l t:J ~~riOJ fcti:a lt:r ... J ~ ~ :;~~l : J ~;: :;o ~;s ~l~n 
0 01l!)' ttNH I fr•tKO [j t.i . .t.:=e11 . .r Ã•11 

1.• CARTÓRIO 
REGISTRO Cl\'ll .DAS PESSOAS JUflfDICAS 
~EGIST.í!O Ot: TfrULOS E DOCUMENTOS 

lluo J.ohr.rfo Slmon"tn !OG · F E , ' - ono 3 7 • 2 O 7 I 
scrlvão Bel, CAJILOS ALBEJno AULICINO 

~~.re~r:f:ftj O'~· ;frotocolado e Rtgl~trado sob 
-:::;::--n . do Reglstr9 ~JyLI de p 3 }urJdt~as, Anotado s b N.• /$.<;z. <Ç(({5 

J 

;PODER JUDICIÍRIO 
1' CillCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIO DO JJI.J.PÁ 

CCWJICJ. DE MACAPÁ - VA.RA. C!vi:L 

J:XPEDI!NTE DO DIA. 25.10.90 - PW CJiNCU i .Á.S DEVIllll DE 
·VIDA.S INTDI).ÇOiS DlS Plúl!Ii:S./ 

POOClCSSO Nt ·, digo, S/N - :D!BlBGOS J. E&uçio - m.tba.rga.nter 
EDILSOB CA1iTlW!a l».N'US (Adv. Edua.:rdo'Freire Contreras) -
:&nbargad.aa SEVE!. - SEVERO VE!CULOS LT:ri&. (l.dv. K~te ' 
Santana). Despacho: " Diga o embargante se ainda tem inte
resse no prosseguimento dos embargos. Intime-se. M&capÁ, 17 
.10.90. Lia Ce1i Fanuok- Juiza de Direito"~ 

PJIOCE380 Nl 1.848 - Em:UÇIO J'ISOAL - Exequante: INCI!l (.AdY 
Maria :Benigna Oliveira do Nuoimento Jucá) Exeoutador lü.RIO 
.U.VE:I Kli:IRA. (J.dv.:). Despacho: " Intime-H o e:r:eQ.uente a 
promover o regular andamento do feito EP cill_oo dias. Maoapá 
19.10.90. Lia Celi Fanu.ck- Jui~a de Direit~". 

PROC!iSSO Nl 2.039 - EXlmJÇÃO J'ISCA.L - ExeQ.uente: INTER (.Mv 
Maria Banigna Oliveira do Naséimento Juoá). Executadoc Se
l!A.STilo :00~ (Adv.c ). Despacho: " .Pace . a oertid.Ão IUprt., 

manifeste-H o exeQ.uante. Jaoapá, 11,10.90. Li a Celi Panu
ok: - Juiza de ·Direi to". 

NOS PJIOOESSal· ABUXO m.A.CIOJWlaS, P8JW( PROPER!Dal \OS D
CJUI1i'l1'B DISPACHOS: " Int:iae-ae o e:r:equente para vir promo -
ver ·o regular andamento do !ei to. llaoapá, 19o10o90o Lia c ... 
li ~ualc- Juiza de Direi to". 

Pli!X:E3SO N• 1.819 - EmroÇio PISC.U. - ExeQ.uente: INCI!l (.Ads 
Maria :Benigna Oliveira do N&aoi.Bento Juoá). Exe011tad.&: W,-
Z'EJil». UNI.to l.Ga> Il'iD. COI. LT.DA.J ( J.d.v oi ) ~ Desp . 

P:ooaJSSO Nl 2o457 - EmmçlO J'ISCAL . .:. E:r:eQ.uent e: IllTilR (Mv 
Karia Banigna 01i veira do Nasc.iDÍ.ento Juoá). E:r:e011tado: ED~ 
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. S<»i CALAZA.NS ~!ARTEL ( Adv. z). 

PBOCESSO NR 2.531 - :f:X:mUÇÃO FISCAL - ExeCJ.uente: DITER (Adv 
Maria Benigna Olivei.ra do Nascimento Jucá). Executado: !VI.
cillo BI!ÍITO (Adv.: ). Despacho: " Intim~se o exeq_uente na. 

pessoa de seu representante legal do exeCJ.uente para fome -

cer o endereço coiTSto do executado, a fim de viabilizar . o 
cumprimento do mandado pelo sr. oficial de justiça. :-lacapá, 

· 11.10.90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to". 

PROCESSO 1fR lo971 - EXPX)UÇÃO FISCAL - Exe<luente:. 
· ad.v. !olaria Benigna. Oli ve:i:ra do Nascimento Jucá). 
. ~: BliNEÍliTO: E SANTO RODRIGUJis (Adv. :). . . 

INCRA ( 1
• 

Executa.-

· ... ·' 
. PROCESSO N.R 2.()65 - -~UÇÃO FISCAL- .Exe'l.uehte: ·lNTER f~ 
· Mv •. Maria. Ben;!:gna-Oliveira do "~ascimento Jucá.). Executar-
. do:• LEOC..ÍDIO SAN'OOU. ( adv.a) • . 

: PROCESSO NR 2e294..: Em:UÇÃO FISCAL - Exe'l.),l.ente_: .IN-TER ( 1
• • 

' Adv. Maria Benigna. Oliveira do Nascimento Jucá). _- J!::;ee>lta.- ·_. 
da: AGRO PE::uáRIA ATAP.OÁ LTDA ,(Adv.:) • 

: PROCFSSOS NRs. 2o295- 2. 296 .:.. 2.290- EXECUÇÕE::I 'FÍSCAI~ ,. 

l. El:e'luen.te: :INrER (Mv. MSJja Benigna Oli veiJ;a do Nascimen ~ ' 
; 1;ç: .• Ju~~) ~ : Exeputada.: , A,GBO PmWuA ITAP OÁ LTilJI. .. ( ~dv • : ) • - .. 

1 . . . . 

, , P.ROCESSO l;'Q 2.,39'5- EXECUÇlO 'FÍscAL- L<"l'ER - (Adv. Maria. . 

Ben~gna: Oli veil'e. .. do ~~ ascimonto Jucá). Executado: GJLA!All . ! .. 
, RAÚJO. LIMA . VEIIDE, (Adv.: -) • · · .. 

PROCESSO NO 2.405 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: D!TER ( 1 

Adv. ;.;a.ria Beniena Oliveira. do ~~a.sà!J1lento Jucá) . Ex:ecuta..

da.: GUILHEill.riN'A FURTADO CARNEIRO (Advo: ) . 
' 

PROCESSO NR 2.446 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequent e: ll!TER ( 1 

Adv. !~la.ria Benigna Oliveira. do Nascimento Jucá). Executa-
do: ROLDÃO BRITO DE ~lA (Adv.: ) . 

PROCEssO N2 2.479 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: DlTER ( 1 

Adv. l•!a.ria Benigna OÜveira do :ra.sci:nen to J~;.cá ) . Executar
do: ··:.:.ARIANO OLIVEIRA DE SÁ ( Adv. : ) , 

PROCESSO N2 2.510 - EXECUÇÃO FISCAL = Exequente: ~!TER ( 1 

Maria Benigna Oliveira do lTa.scimento Juoá). Executado: JA 
~RIO DEL CASTllO (Adv.: ). -

PROCESSO N2 2.530 - EXECUÇÃO FISCAL ·_· Exequente: lliTER ( 1 

Adv. l•laria Benigna Oliveira do Nascimento 'Jucá )o Executa.-
do: JANUÁRIO DEL CASTllO (Adv.: ) o . 

PROCESSO NR 2.289 - EXECUÇÃO FIS.CAL - ExeCJ.uent e: I11TER ( 1 

Adv. !1iaria. Benigna Oliveira. do Nascimento Jucá ) . Execut a
da: AGRO PECUÁRIA I TAPOÁ LTDA (Adv,:) • 

. NOS PROCESSOS ABA.IXO RELACI ONAOOS, FORAM PROFERIOOS OS SE 
GUINTFS DESPACHOS : 11 Mani fes t e-se a requerente . Lrltim~;e 
Maca.pá, 17 .10.90. 2) J.ianifeste-se a exequ ente. Intim~se, 
l•la.ca.pá, 18~10. 90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direito". 

PROCESSO NG 19.334 - PROTESTO - Requerente:. REFRIGERAHTE 1 

DO A.\w>Á (Adv. Marly Calixto Evel im Coelho) Requerido: VI 
T6RIO MIRA.HDA CANTUÁRIA e OurRA. (Adv.). -

PROC.ESSO NG 22.166 - EXECUÇÃO DE ALD.il!NTOS - Requerente: 1 

DiMETRIUS RIBEIRO COSTA (Adv. Vara de Jesus Corrêa) Reque 
rido: J. DE M. c. c. (Adv. CÍcero Bo r ges Bo:rdalo) . -

PROC:&!SO ua 20,029 - REmTIDRAÇÃO DE POSSE - Hequerente: 1 

FELICWlO LAUREA.NO RO:·!ANO e OUTRA (Adv. Eloilson Amoras 1 

da. S. Távora) Requeridas: MARIA DO CAE•IO CABRAL DA SllVA 1 

e OUTR! . (Advo Sandra J.Iaria. Farias Ferreira.). Despacho 1 11
. 

Vistos em saneador. As partes são l egÍ timas e bem rvpre. 
s en tadas. Concorrem as condiçÕes da ação e est ão presen -
tas os p~ssupostos para a vá,lida fonnação e o regular a..'l 
damento do processo. I.lerece acol hida a prel i minar arguid-; 
pela 2• demandada, ~!ARIA DE FÁTJ?íA CORDEIRO VIL~lA ante à 
aus~cia. de fundamento para a mesma vir cumprir, digo , can 

por a lide. Exel:uo-a, por isto, do f ato , devendo os auto: 
arcarem com os Ônus daí decorrent~s; i ncl usive verba hcno 
rária do patrono da me9ma., a.rbi trada em 10)(, sobre o valo; 

da cuasa, em homena€em ao principio da consolidada. De 1 

rest o, na.da··a. sanear. A matéria versada no s autos, pela ' 

sua natureza emi nentemente fática., esta a recomendar a 
produção de provas 001 audiência.s. Embora silentes as ·par 
tes quando do despacho pa.rã e specifi caÇão de · provas, re'i

teradamente, protesta a ré remanescente pela. in:J,uirição 1 

das testemunhas arrol adas j!Í. na contest ação, • . Por isso 1 de 
te mino seja :designada da ta · para audiência. de inst rução -; 
julgamento, qom a. intimação' das part es para vi rem prestar 
depoimento pessoal, em juizo, advertidas do . diSposto no 1 

art. 343 e §§ do CPC. Expeça-se mandado para intimação das 
testemunhas cujo rol seja tempes tivo. Inti me-se. I~acapá, .1 

22.10,90. Lia Celi Fa.nuck - J uiza. de Direi t o". 

PROCESSO IfG, digo, S/N - A.GRAV9 . DE INSTRID!~!TO - Agravan
te: EDINALDO SA.NTOS . CAJIDOSO ·(Adv. Hilma Lima. de Oliveira) 
Agravado: CL:EI-!Dl'TINA MACm. DOS SA.'l'TOS (Adv. José Luf~ Ca 
la.ndrini ). Deepacho:. " A. em apartado. Recebo o a.gre.vo -; 
defiro a. fonnação do inst rumento. Dê-se vi.st a. ao agravado 

para. fins do a.rt. 524 do .CPC . Intime-se •. )1acapá, 26.09.90 
Lia. Celi Fa.nuck - Juiza de .Direi to '! •. 

PROCESSO no 24.157 - REIVINDICATÓF.IA :m: .. D~ÓVEL - Requeren 
:te: CLEl·!ENTINA MACIEL DOS SA!.'<TOS .(Adv, Jos~ Luis Ca.la.ndrl 
ni) Requerido: EDINA.LDO SA.ITOS CARDOSO (Ad..;. Vere Corrêa) 
Despachos ; 1 ) ~1 J . Não se admi~e reconvénç_ão, de nature

za possessória., : em .. ,agão. p_et~}~ria. Esclareça o reconvinte 
o fundacento de ; S1JA .reconv~nção. Prazo d e cinco dias. I. 1 

Macapá, 04·09·9ó.: Lia Celi ·-Fa.nuck - Juiza. de Direi to" -2) 
'_
1 J. Diga a a.utóra face à contest ação. I. ~!acapá, 04,09 . 1 

90. /3) "Chamo o -fái tO a o~em· para que t raga_ a autora 1 

aos autos prova. dé.- haver CÓnst:Utuíd.cÍ . 9m mora 'O reu, P,CÍS 
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que, a toda evidência, tratava-se de empréstimo na forma de 
concordata. Intime-se. );acapá, 12.10.90. Lia Cali l"anuck -

Juiza da Direito". 

.PROC~SO 3/11 - l'IG3AR:;OS J.. ~i.IÇÃO - Ebbar.;anta: C. R. AL -
:1iEIDI\. S/A - E:WE:lli/I.RIA E CO!iS1'RUÇ0ES (Adv. Carlos Alberto ' 
Pilatti de Oliveira) EmbarGB-do: PEDRO Pm'ICOV (Adv. em cau.
sa própria). Despa.chost 1) "A. em apartado . Recebo os amba..E 
gos, suspe:1.dendo a execução. Intiue-se o embragado para vir 
oferecer sua iCipugnação. no prazo laeal. J.iacapá, 24..09·90• ' 
2) 11 J. I:specifiquem as partes suas provas, indic3lldo com 
precisão , natureza, finalidade a os fatos que lhes serão o
bjeto, caso requeridas. I. :.!acapá, 18.10.90. Lia Celi Fanu
ck- Juiza de Direito". 

PROCESSO :rg 24o 208 - REU:TlOC:RAÇÃO DE POSSE - Requerente: Z. 
PUIJLICIIlAlJE DO AJ.!APÁ LTDA (Adv. Iliromi Sanada) Requerido 
RAJ::.!IDI"DD PELAES PANTOJA e OUTROS (l.dv. Doriva.l dos Santos e 
Ericla.ud.io Aloncar) Despachos: 1) 11 J. Diga a autora face à 
contestação. I. r.iacapá, 14.09•90. 2) " J. Especifiquem as 
partes suas provas, em cinco dias, declinando, oom p recisão, 
natureza, finalidade e os fatos que lhe serão objeto, caso' 
requeridas. I . ;.racapá, 16.10.90. Lia Celi Fanuck - Juiza de 
Direi to". 

!WS PRCC:ESSOS ABHXO REL.ACia~AlXlS, FORA!.! PROFERIDOS OS SE
GUINTEJ DESPACHOS : " EspeBifiquem as partes suas provas, ' 
indicando, com precisão, natureza, finalidade e os fatosque 
lhes serão objeto, se requeridas. Intimem-se. Ma.c~q>á, 10~ · 
09ol0o90o Lia Celi Fanuck- Juiza. de Direito" . 

PROC:ESSO Na 23.676 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Requerente: I·~ 
NOEL UBIEATA.N DA SILVA BoU1L e sua :ESPOSA (Adv. J.Janoel Feli
zaroo P . Ca.roo so) Requerida: LUCICLEIDE DO CAR·!O PINTO (Adv. 
l·~anoel de Jesus Ferreira. Brito). 

PROCESSO Ng 23.907 - RElli'IDJRAÇÃO DE CARGO Pl'1BLICO - Reque
rentes: JOSt ROSÁRIO PIC~!ÇO e OUTROS (Ad.v. J6sé Carias Lo 
lato) Requeridos : UNIÃO FEDERAL a ESTADO DO AJ.'iJIPÁ (Adv. J.:a; 
ly Calixto Evelim Coelho) . -

PROCE3SO na 24.012 - RElliTIDRAÇÃO DE POSSE - Requerente: MA 
RIA DE lTA.ZAllÉ CORRÊA DE J.lAGALiiÃSS ( adv. !.:a.'loel de Jesus Fe; 
raira Brito) Requerida.: JACIRA TAVARES DOS SANTOS ( adv. Le-;; 
nardo da Silveira Evangelista). 

PROCESSO NQ 22. 292 - :EI:,BA.RGC\S À E;IDnJÇÃO - Embarga..'lte: :OOU

TILLIER C01.íÉRCIO E REPRE3E.':TAÇ0ES LTllA. (Adv. Dalmes Berva.l' 
Lins). Embargada: CAro ~ONÔi.:ICA FEDERAL (Adv. ~.íaria Ceci
lia. llermes Rcrdrigues e ~!aria Auiélia ::aia Franco) . {'em tempo: 
o advogado atual da embargante é Evaldy Motta de Oliveira ) 
Despacho: " Especifiqum provas num trlduo , esclarecendo a 
a. finalidade. Intimam-se. }!aca.pá, 26. 06.'fl9. ;.Jário Gurtyev ' 
da ·~:ueiroz" .. Juiz de Direi to". 

PROCESSO NR 22. 620 - DEP6SITO - Requerente: AUTOLATINA FI -
NANCIADORA S/A (Adv. ~oc/niniz e Raimundo "'ueiroga). Re
querido: CARLOS ALBERTO .BARRETO (Adv. Ubirajara. V. ~hina. ) 
Despacho: " J. Diga a autora face ao doowento ax;pedido pe
lo DETRAN. l" a.ca.pá, 15.10. 90. Lia Celi Fa.nuck- Juiza de Di
rei to" . 

PROCESSO ;I! R 22. 992 - INVESriCAÇÃO DE PATEBNIDA.DE C/C ALD.fE! 

TOS - Requerente: V. DE A. B. (Adv. Maria do Socorro c. Pin 
to). Requerido : L. c. DOS S. (Adv. José LUÍs Calandrini} 

Despacho: " Vistos em saneador. As partes são lagÍ timas ~ 

estão bem representadas. Conco r11em as condiçÕes da ação a 

os pressupostos para a válida fonnação do processo, bem ' 
como de seu regular andamento. Rejai to as preliminares ar 
guidae pelo réu, posto que referem-se a pressupostos fá.ti 
coe, vinculados ao z:Jéri to e não ao processo. A matéria, Í 
versada nos autos, por sua natureza eminentemente fática, 
exige a dilação proba.tÓrif. ainda que não ten!la., as partes 
especificado suas provas. Determino, inicialmente, a rea
lização de e.xa.me pericial pertinente, oficiando-se ao llPT 
e intimando-se as partes. Desig)'le-se data. para audiência' 
~ qual deverão comparecer a representante legal do menor' 
e o réu para prestarem depoimento pessoal, em jUÍzo, com 
as advertências do art. 393 §§ do CPC . Intimem-se as tes-

ta:nunllas se arroladas tempesti varuan te. I . !·la.capá, 11.10.' 
90. l.ia C ali Fanuck - Juiza de Direi to" . 

PRCX::ESSO ;~ g 23.107 - INVE3TIGAÇÃO DE PATZRNIDADE cjc ALI
Mlli'I'OS - Raqueren te: N. A. DA S. e OTJTROS ( Adv. Ka.ria do 
Socorro c. Pinto) ilaquerido : H. F. P. (Adv. :~anoel de J~ 
sus Ferreira l3rito) . Despacho : "Vistos em saneador. As ' 
partes são leg{ tima.s e estão bem representadas. Concorrem 
as condiÇÕes da ação e foram preenchidos os p ressupostos' 
para a válida fo:n::ação e regular andame."lto do feito. lia.da 
a sanear. A matéria vera.ada nos autos, é eminentemente ' 
fática., exigindo, por isso, a produção de provas. Defiro ' 
aquelas requeridas. Designe-se data pa.ra audiêcia. IntiJI.!ll 
-se as partes para virem prestar depoimento pessoal, em 
jUÍzo , com as advertências do art. J43, §§ do CPC. Expeç!: 
-se mandado para intimação das testemunhas, cujo rol te -
nha sido tampasti vamente deposi t a.do. I. i•Iacapá, llol0.90. 
Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to" . 

PROCESSO .(! R. 23. 265 - lllTERDI'ro PRO,IJJITÓRIO - Requerantesa 
SIDNEI DE MELO a JUSSARA LOPES DE J.IELO (Adv. Jorge Wagner 
Cos'ta Gomas e Evaldy i·íotta da DliYeira) Requeridos: ANTO
NIO alJILHER.:rro DA SILVA !'I sua MULJiER (Adv. CÍcero Borges 
Bordalo). Despacho: " Vistos em saneador. As partes são 
leg{ timas, sendo boa. sua representação. Concorrem as con
diçÕes da. ação e se encontram preenchidas os pressupostos 
legais para válida formação a regular andamento do proce_! 
so. A execução da. litisprudê.'lcia. se encontra decidida em 
autos próprios. ~ avidmte a. matéria fática a exigi,r pro
dução de provas. Para elucidação das questões, Elll tomo ' 
das qua.ta controvertem as partes, decido realizar I!ISPE;ÃO 
JUDICIAL, em dia da semana, digo, segunda. semana de se tem 
bro. Providencie Ó Ca.rtório as condiçÕes, imtima.nd.o-se a.-; 
partes e testemunhas que possam ser Út eis na realização ' 
desse maio da prova. Após, para a. inquirição das testemu.
nhas, designe-se data para. audiência. Diligencie-se como' 
necessário. Intime-se. J.la.capá, 22. 08. 90. Lia Celi Fanuck
J uiza de Direito". 

PROCESSO NR 23.363 - EXEC UÇÃO DE SSiTENÇA - Exequente: BO 
SÂ.UGELA LEITE l·ll!NDO;;ÇA NASCI!4E:·!'IO (Adv. Ruy Aplonho da Oll 
vaira.) I:xecutado: JOSt CONRADO PIEDâllE DO NASCTIIDl'ro (Ad;.} 
~espacho: "Atenta a autora e exequente que, no a.coroo, o.! 
ll.ecutado compromau.-se a adquirir wa casa na qual viria a 
mesma residir. Essa aqui sição não se poderá efetiva.r medi,
anta sentença, eis que o acordo celebrado entre aa partes, 

não se equipara a. contrato pralimir.6.r e nem a ação que se' 
requer do réu corresponde à emissão de declaração de vonta 

de. O CÓdigo de Processo Civil prevê as hipÓteses em que-;; 

fato poderá ser prestado por taroeiro, e mesmo não se inse 
ra a pretensão da. autora. Cabe, t ão I!IOmente , a conva:rsão 1 

cta. obrigação da fazer em paroas e danos para posterior exe 
cução por quantia certa. Abro vista à parte autora. para ;; 
querer o que for de direito" (PC 633). Inti:Jle-se. :.:a.capá,7 
12.10.90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to". 

PROCESSO Ng 23.509 - GUARDA DE I.I:ENORES - Requerente, I. S. 
C. (Adv. Eva.ldy Uotta da Oliveira.) Requerido' A. B. c. (Adv 
Ivana Franco Cei). Despacho: "Vistos, saneador. :Em que pese 
a omissão das partes a maté±ia não se enquadra. dentro daque 
les que admitem. Julgando antecipado qa lid.e. As partes si{; 
leg:Í timas e astaõ bem :represan tadas. Concorram as condiçÕes 
da ação e os pressupostos para a válida formação e regular' 
en~ento do processo. Nada a sanear. Designe-se data pa.m' 
audiencia, eis que entendo necessária a dilação probatória.. 
Intimam-se as partes para virem prestar depoimento em jUÍzo 
adverti,das do disposto nos §§ do a.rt. 343 do CPC. Venham, i 
gualmente, os mesnos à presença. deste JUÍzo. Expe9a.-se man: 
dado para intimação das testemunhas, oujo rol seja. tempesti 
vo. Intime-se. ~laca.pá., 12.10.90. Lia Celi Fa.nuc.l( - Juiza d-; 
Direi to". 

PROC6i50 Na 23. 663 - REDUÇÃO DE PEllSÃO ALDIENT!CIA - Reque
rente: E. T. s. (Adv •. Ivana Franco Cei) Requerida: YOLANDA.• 
CORRÊ/.. DOS SAJ<TOS (Adv. Paulo José da Silva Ramos) . Despa _ 
cho: " J. Recebo a. Apelação em seus regulares efeitos. Vis- I 
tas aos Apelados para que venham oferecer suas cont:ra.-:ra.:ãu 
no pra.ao legal . Intime-se. r.Ja.capá, 01.10.90. Lia Celi Fanoul< j 
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_.(Juiza de Direi to". 

.PRCX::.ESSO NO 23o8j7 - DISSOLUÇÃO DE SCX::IEDADE DE FA'IO C/C M! 
AÇÃO DE .mli'S (-Requerente: K. J. S. P. (Adv. CÍcero J3o:rda.
lo) B.equérido: lo!. J: c. DOS s. (Adv. Lourival Queiroz Ale~ 
tare.). Despacho: 11 Vistos, · em saneador. As partes são le~
timas e estão bem representadas. A ré, vem aos autos sob o 
pálio da J~stiça Grstuita. Defiro-lh~ a assistência Judiei~ 
ria, nessa fase, posto não ter sido examinada. antes. Conco_E 
rem as condiçÕes da ação e estaõ preenchidos ·os pressupos -
tos para a válida fomação e o regular andamento do piX>cese 
ao, que se . mostra E!!l ol'd.em. A matéria, versada nos presen
tos autos, por sua natureza eminentemente fática, não pres
cinde da dilação probatória. E· neste sentir é a. SÚ!lu.la ci t.! 
da na inicial. ·Há que restar comprovada a existência da 110-' 

oiedade de fato entre os cumcubinos, para que se proceda. à 
partilha 'do patrtmÔnio adquirido pelo esforço comum. l!lnbora 
ailentos as partes quando do despacho para especificação de 
provas, · estas já vinham .sendo requeridas na. fase pest ulatÓ
ria. Assim, detemino seja. designada audiência de instrução 
e julgamento, devezido ser intiruadas as partes para. virem ' 1 • 

prestar depoimento p_essoe.J, em Ju{zo, com as advertências do 
art. 343 e. §§ .do CPC. E:qieça.-'se ~dado para. intimação das 
testemunhas a.rrolad.a.s pelas partes. Intima-se. /.íacapá, 22. 1 

10.90. Lia Celi Fanuck - Juiza de Direi to"~ 

PRcx::g)SO Ng 23o923 - DllliRGOS - l!Jnbargant e: lliDÚSTRIA DE 1 

FERRO DO Ali!APÁ LTDA. (Adv. Vara Corrêa). E:nbarga.do: L:EXlliARDP 
LOBA.TO TAVABES (Adv. Marly Calixto Evelim Coelho) Despacho: 
11 Vistos, ·em saneador. As partes são leg{ timas e est ão bem 
.representadas. Concorrem as condiçÕes da ação assim com os 
pressupostos para a válida. fol'!lle.ção e o regular andamento_ 1 

do processo. Nada. a. sanear. A· embargante ·requereu na inici
al a produção de prova testemunh.a.l, embora não viesse a po_! 

teriori :.>eopGcifica.r seu pedido• A dilação probatÓria se 
mostra pertinente. -Designe-se data para a.ud.iênoia, intiman
do-se as -partes para virem prestar depoimento pesso_al, em 

JUÍzo oom as advertências do art. 3431 §§ do CPC. Expeça-se 
mandado para i ntimaÇão de test001unh.a.s, tempestivamant~ a~ 
ladas. I . Mac.apá, 11.10.99• Lia Celi Fanuck - Juiza de Dil'!,i 
tou. 

PRCX::fsso NO 23.976 - EXDJUÇÃO DE ALilo!E!fTOS ..,. Bxequente: ll. ' 
DE o. V. e OUTROS ('Adv. Marco s Aurélio Nogueira) li.xecutado:. 
R.. v. (Adv. Manoel Felizardo Pereira Ca.l'd.oso) • Despacho: " 
J. O devedor cinge-se a. alegar, sem demonstrar quaisquer / 
das oeusas oom que pretende justificar seu inSÍlimplem~nto , 
!rl...d.ef'iro a propos ta. de parcelamento, à falta. de elementos ~ 
õjetivos que a justif'i~em. Intime-se. ~tacapá, 12.10.90. ' 
Lia Celi .Fenuck - Juiza. de Direi to". 

POOC~ Ne 24.017 ..;. REINTEGRAÇÃO DE POSSE :.. Requerente: ~ 
ONOR l!ON'I'EIRO DE OLIVEIEA (.Adv. América Nunes Diniz) Requs
ridoa J~ OSMI.INr.Q w.RQUl\3 (Adv.: )~ ·Despacho: " ~'Vistos, 'em 
despacho o ·Razão assiste à autora.. E.feti vamentea cOJlteste.ção 
veios aos autos a. dest empo. Juntado o mandado de oi tação em 
23 de agosto de 1990, dessa data se contará t prazo para a 
resposta.o Desentl"!!n.he-se pois a. peça de fls. 11/12, grampe
ando-se na oopa. ·dos autos. Considere.ndo que a matéria. verB_! 
da. na. lide-posse á. de natureza eminentemente fática., impÕe
se a dilação pro'bãtóri~ Intime-se para espeoiÍ'ic'e.ção das 
provas, . indicando as partes sua. na.tureza, finaJ.idade e os ~ 
fatos qu.e llles serão obj 'eto,· oaso requeridas. Macapá, 12.10. 
90. Lia· Celi Fanuok: - Juiza de Direi to11 • 

PBOOESSO NO 24•085 - SEPA.RAÇ!O JUDICIAL LIT!GlOSA - Re4úe• 
l'l:o'Ilte: A. l!. Mo DE J... ( Adv. Vere. Cor~a e Liége Gomes) Re -

·qu.Eiridoa J!. s. m: A.. A. (Advoc) Despacho: " • • • Tre.nsoorridos 
30 dias, intime-se· a autora para vir ililpulaionar o foi to, 1 

pe.na. dé ms..a. extinção pelo evidente abandono. J.1acapá, 09.10. 
90. Lit~"CW-1 Fanuok •• JÚÍza de Direi to". 

PROCE350 NO 24ol63 - EXECUÇÃO - ãequente1 FRAnCISCO JOC~ -
LIO SAlo!PAIO PEREIRA (Adv. Cc.rlos Edual'd.o 1t,elo) Executada : 
!•lABIA CLtiA MONTEIRO LI!<IA (Adv.: ) . Despacho: 11Manifeste-sa ' 
o ex:equente sobre a certidão do oficial de justiça. Intime
se. Maca.pá, 16,10.90. Lia Celi Fsnuck - Juiza de Direi to". 

PROCESSO Nll 24.164 - EXECUÇÃO - Exequente: FRANCISCO JOCÉ -
LIO S.U!PAIO PEREIRA (Adv • . Carlos Edua.l'd.o Mello) Executada : 
ROSÃHGEU I>!ARIA MENDES DA CUNHA (Adv.: ). Despacho: " Intim_! 
-se o credor para os fins do art. 654 do CPC. l-!acapá, 12.10. 
90 . .. Lia. Coli Fa11uck "' Juiza de Direi to". 

PROCESSO NO 24.226 - IDSCA _E Al'REE:isiO - Requerente: ~IARGA
RIDA. DOS SA.llTOS PAULA (Adv. Loonal'd.o S. Evangelista) Reque
rido: GA.SPARIIO BRI'IO DE PAULA (Ad.v.: ) .Despacho: 11 Diga a 
autora. l·íacapá., 10.10.90. Lia Celi Fanuck- Juiza de Direito 

PROC:ESSO uo 24.389 - :MBILRGOS DE TERCEIROS - Embargante: E! 
NEDI'ro DOS SA.rf'IOS PEREIRA (Adv. C:Ícero llorges Bol'd.alo) :Embg 
gado: m?ÓLIO DE Ng)TOR LAURO PEREIRA. Despacho: " A.R. Jilne~ 
dSIII-se os autores a inicial, posto que a ação de embargos 1 

de terceiros é remédio processual contra a to judici al , o 
qual não veio. descri to. I. Macapá, 11.10. 90 •. Lia C e li Fenuck 
-Juiza de Direito". 

PRcx::g)SO NO 23.467 - J1JRISDIÇÃO VOLUNTÁBIA - Requerente: M. 
SA.li'IOS :.. DEPÓSITO PARA.ENSE (Adv. José LUÍs Ca.landrini). ~s 
pacho: 11 Diga a. digo , J. Diga a autora face à contestação. 

Intime-se. Macapá, 18.-10.90. Lia Celi Fa.nuck - Juiza de Di

rei to". 

PROCJ'SSO NO 24o 338 - SEPARAÇÃO DE CORPOS - Requerentes : 
M. J . T. DE A. (Adv. landra Maria Ferreira) Requerido: J.!, 

·F. DOS s. o. (Adv. CÍcero llorges J3o:rdalo) Despacho: 11 J . 
Diga a. autora, face à contestação. J.Iacapá, 23.10.90. Lia 
Celi Fan'QDk- Juiza de Direito". 

PROCESSO NO 24.406 - DrmlliZAÇÃO - Requerente: GISELE G! 
NACHI (Adv. !.!arly Calirlo Evalim Coelho) Requerido: LUCI 
VAL COELHO DOS SANTOS (Ad.v.:). Despacho: -" A.R. Faculto' 
à autora vir trazer seu rol de t es temunhas, posto ficar 
preclusa. a oport\lnida.d.e apÓs o despacho inicial. l-!acapá, 
16.10.90. Lia Celi Fenuck ..:_ Juiza. de Dire:Í.to 11 • 

PROCg)SO Nll 24.407 - INVENTÁRIO - Inventariante: MA.RCOS 1 

PAuLO JANSEN COSTA e OUTROS (Adv. Vere. Corrêa) EspÓlio ' 
de José Jansen Costa. Despacho: ... A. R. Justifiquem os 
autores o pedido de nomeação da inventariante haja. vista 
o· disposto no art. 

1
990 do CPC, inciso I. Intima-se. lJac~ 

pá, 16. 10.90. Lia Celi Fa.nuck - Juiza de Direi to". 

PR<X:g)SO NO 24.410 - AçiO POR ATO ILfCITO ;_ Requerente : 
lo!A.RIA DE Jg)US COELHO GOD!:ES ( adv. Marco s Aurélio Noguei
ra) Requerido: !lÁn~l.DIDO DE OLIVEIRA ARA.'i1JO ( a.d.voJ) • Des
pacho: " A. R, Atente o autor Jl.UB o fundamento de seu p_! 
dido é um n~gÓcio jurÍdico - venda - e nãb. -ato ilÍcito.' 
Emende a. inicial, no decêndio. Intime-se. Macapá, 17.10. 
90. Lia Cel:i Fe.nuck- Juiza de Direito". 

O presente expediente será afixado 
no lugar de costume e publica.d.o na foitlla. da lei. Dado e 
passado nesta. cidade de )!acl!Jlá., aos vinte e cinco dias ' 
do mês de outubro do ano de hUm mil novecentos . noventa 
Eu -A.ntonia da Silva lolontenegro, auxiliar j ·a ,· da;;._ 

tilografei. 
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